
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA Nº  88/2024 - CEAD/UFPI

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Fede-

ral do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e, considerando:

- Solicitação por e-mail da Coordenação do Curso de Filosofia;

RESOLVE:

Prorrogar, pelo prazo de 1 ano, a validade do Edital Nº 54/2023 (Processo destinado à sele-

ção de candidatos à função de Professor Formador para, na condição de bolsista UAB/CAPES, 

atuar junto ao Curso de Licenciatura em Filosofia/CEAD/UFPI), conforme item Nº 13.3 do respec-

tivo diploma editalício.   

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

 Teresina, Piauí, 13 de agosto de 2024.
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